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          PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
                            Gabinete do Prefeito 
                    ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Ofício n.º 130/2025 – GPE. 
 

Ipatinga, 20 de maio de 2025. 
 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador Werley Glicério Furbino de Araujo 
Presidente da Câmara Municipal de 
IPATINGA – MG 
 

Prezado Presidente, 
 
Com nossos cordiais cumprimentos, submetemos à apreciação de Vossa 

Excelência e de seus Ilustres Pares Projeto de Lei que “Dispõe sobre o repasse do incentivo financeiro 
para o fortalecimento de políticas afetas à atuação de Agentes Comunitários de Saúde – ACS e de 
Agentes de Combate às Endemias – ACE, nos termos do art. 9º-D da Lei Federal n.º 11.350, de 5 de 
outubro de 2006.”. 

 
A referida Proposição objetiva promover a valorização dos profissionais que 

exercem atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, por meio 
de repasse de incentivo financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação desses Agentes, 
visando garantir a qualidade e a continuidade do trabalho no âmbito da atenção básica à saúde, nos 
termos da Lei Federal n.º 11.350, de 5 de outubro de 2006. 

 
O valor do incentivo financeiro será repassado pela União ao Município, por 

intermédio do Ministério da Saúde, e será concedido aos Agentes que estejam com seu vínculo 
regularmente formalizados perante o Município, em parcela única e individualizada, no mês de 
aniversário do Agente, observado o quantitativo máximo de ACE e ACS fixado nos termos do art. 3º do 
Decreto Federal n.º 8.474, de 22 de junho de 2015, o disposto na Lei Federal n.º 11.350, de 2006, na 
Portaria de Consolidação GM/MS n.º 6, de 28 de setembro de 2017, e demais norma aplicáveis. 

 
É importante destacar que os ACE e ACS, assim como definido nas normas 

acima mencionadas, devem necessariamente: trabalhar sob o regime de 40 horas semanais; ter 
vínculo direto com o órgão ou a entidade da administração direta, autárquica ou fundacional; e realizar 
atividades inerentes às suas atribuições. 

 
Vale ressaltar que, por se tratar de repasse da União, os valores somente 

serão concedidos aos Agentes enquanto houver disponibilidade financeira oriunda da respectiva 
transferência ao Município. 

 
Na oportunidade, em face da inegável relevância e do evidente interesse 

público que a matéria encerra, renovamos a Vossa Excelência e aos demais Edis manifestações de 
elevada estima e consideração. 

 
Atenciosamente. 
 
 
 

GUSTAVO MORAIS NUNES 
Prefeito de Ipatinga 

GUSTAVO MORAIS 
NUNES:07609324680

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO MORAIS 
NUNES:07609324680 
Dados: 2025.05.20 14:29:37 -03'00'
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
                            Gabinete do Prefeito 
                    ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PROJETO DE LEI N.º                             /2025 
 

“Dispõe sobre o repasse do incentivo 
financeiro para o fortalecimento de políticas 
afetas à atuação de Agentes Comunitários de 
Saúde – ACS e de Agentes de Combate às 
Endemias – ACE, nos termos do art. 9º-D da 
Lei Federal n.º 11.350, de 5 de outubro de 
2006.” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprova: 
 
Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre o repasse do incentivo financeiro para o 

fortalecimento de políticas afetas à atuação de Agentes Comunitários de Saúde – ACS e de Agentes de 
Combate às Endemias – ACE, nos termos do art. 9º-D da Lei Federal n.º 11.350, de 5 de outubro de 
2006. 

 
Art. 2º  O Poder Executivo Municipal repassará o incentivo financeiro para o 

fortalecimento de políticas afetas à atuação ACS e ACE, desde que estejam com seu vínculo 
regularmente formalizados perante o Município. 

 
Parágrafo único.  O repasse dos recursos do incentivo financeiro de que trata 

o caput será efetuado em parcela única e individualizada, no mês de aniversário do Agente, 
proporcional ao número de ACE e ACS cadastrados no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES), que cumprirem os requisitos previstos na Lei Federal n.º 11.350, 
de 2006, no art. 3º do Decreto Federal n.º 8.474, de 2015, na Portaria de Consolidação GM/MS n.º 6, 
de 28 de setembro de 2017, ou outra que vier a substituí-la, e nas demais normas aplicáveis. 

 
Art. 3º  O incentivo financeiro de que trata esta Lei não tem natureza salarial 

e não incorporará aos vencimentos dos ACE e ACS, não servindo como base de cálculo para o 
recebimento de qualquer outra vantagem funcional, observada a disposição contida no inciso XI do 
art. 37 da Constituição Federal. 

 
Art. 4º  O valor do incentivo financeiro para fortalecimento de políticas afetas 

à atuação de ACS e ACE ficará condicionado às regras de manutenção e eventual suspensão do repasse 
de recursos pelo Ministério da Saúde. 

 
Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias do Orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 
 
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2025. 
 
Ipatinga, aos 20 de maio de 2025. 
 
 
 

GUSTAVO MORAIS NUNES 
Prefeito de Ipatinga 

GUSTAVO MORAIS 
NUNES:07609324680

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO MORAIS 
NUNES:07609324680 
Dados: 2025.05.20 14:29:50 -03'00'
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